
30  DE NOVEMBRO 2022

 DECRETO N º 101/2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-

NAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA E DO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TRAJANO DE
MORAES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais

e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º, inciso II da Lei

Municipal 1.268 de 26 outubro de 2021 e § 1º item II e § 3º do art. 43

da Lei Federal nº 4.320/64;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura de Trajano de

Moraes e do Fundo de Assistência Social, o Crédito Adicional no valor

de R$ 309.580,00 (trezentos e nove mil, quinhentos e oitenta reais),

para reforço de dotações orçamentárias, conforme anexo I.

Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1° são provenientes de

excesso de arrecadação na fonte de recurso 04 – Royalties Federal na

forma do anexo.

 Art. 3° – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

.Trajano de Moraes, 03 de outubro de 2022.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito -
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DECRETO Nº 120/2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional e Suplemen-

tar no Orçamento vigente do Instituto de Previdência dos Servi-
dores Públicos do Município de Trajano de Moraes e altera o qua-
dro de detalhamento e da despesa, conforme especificação abaixo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no

uso de suas atribuições e tendo em vista a autorização contida no art.

6º, Inciso I, da Lei Municipal nº 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Instituto de Pre-

vidência dos Servidores Públicos do Município de Trajano de Moraes,

o Crédito Suplementar e adicional no valor de R$ 142.230,00 (cento e

quarenta e dois mil e duzentos e trinta reais) para suplementação de

dotações orçamentárias nas despesas que se tornaram insuficientes

para o exercício corrente.

Art. 2º - Os recursos para fazer face as despesas do presente

Decreto são provenientes de anulação de dotações no orçamento

vigente, nos moldes do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal n°

4.320/1964, conforme discriminação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo

seus efeitos legais a partir de 01 de novembro de 2022, revogando-se

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes/RJ, 18/11/2022.

Rodrigo Freire Viana
- Prefeito -


